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“RESOLUÇÃO N9 OG/CONSUNI, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1
Normas para disciplinar a criação e ofuncionamento de Núcleos de Pesquisa.

.» o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 03 de ngvembro de.l992, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei n95.540, de 28 de novembro de 1968, e considerando o diqwo nos
artigos 12, letra g, e 25, letra E! do Estatuto em vigor,

R E S 0 L V E:-
Art. 19 - A criação de Núcleos de Pesquisa na Universidade far--se-ã mediante proposta circunstanciada em que secnmprovem a multidisciplinaridade e a especificidade de trabalhocientífico, entendidas estas no sentido de que pesquisadores dediferentes âreas se reunam e desenvolvam pesquisas na intersecção dessas âreas, visando a perspectivas de frentes não convencionais ou consagradas de investigação.
Art. 29 - Os Núcleos de Pesquisa deverão ser interdepartamentais, constituîdos por, no minimo, 6 (seis) professo-res que se aglutinem em torno de um ou mais temas de pesquisa,e ficarão vinculados a um Centro ou Faculdade.
§ 19 - Sempre que o campo de atuação do Núcleo dePesquisa ultrapassar os limites do Centro ou Faculdade, ficarâvinculada a Pró—Reitoria de Pesquisa e Pôs-Graduação.
§ 29 - Excepcionalmente, um Núcleo poderá ser constituîdo por professores pertencentes a um mesmo Departamento,respeitando—se as demais condições estabelecidas no Art. 19desta Resolução.
Art. 39 - Os Núcleos de Pesquisa se destinamæa:
1. aglutinar pesquisadores empenhados em áreas temá-ticas afins ou pluridisciplinares e a coordenar e apoiar a execução de projetos e estudos;
2. desenvolver a programação anual ou plurianual daslinhas e projetos de pesquisa no âmbito de sua atuação;
3. promover seminários, palestras e reuniões cientí-ficas, a fim de propiciar o intercâmbio entre pesquisadores, esftimular o trabalho crítico e divulgar os resultados parciaisou conclusivos das investigações;
4. contribuir para a formação científica de estudan—tes de graduação e de pôs-graduação;
5. articular os resultados da pesquisa com as ativi-dades de ensino e de extensão desenvolvidas pelos Departamen—tos, de modo a favorecer a melhoria do ensino e a renovar osconteúdos programáticos das disciplinas e os programas de ex-tensão . r
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Art. 49 - As prºpostas de criação dos Núcleos dePesquisa, aprovadas pelos Conselhos de Centros ou Faculdadesinteressados, serão encaminhadas 5 Pr6--Reitoria de Pesquisa ePõs—Graduação, contendo as seguintes informações:
I. denominação do Núcleo de Pesquisa a ser criado;

II. enunciados de seus objetivos e a sistemâtica aser adotada para atingi—los;__' III. indicação de suas atividades multidisciplinares,destacando a relev5ncia do. trabalho científico a ser desenvolvido e a significação acad5mica e social do õrgão a ser cria-do; .
'IV. relação das unidades acadêmicas e dos professo—

res participantes, com os respectivos curricula Vitae;
V. disponibilidade de recursos materiais e humanosexistentes, bem como dos recursos financeiros para o iníciodas atividades elos planos para suprî-las atravês de cnnwàúose/ou outros meios de captação de recursos;

VI. modo de interação com outros setores dos Cen—tros, Faculdades e da Administraçâo Superior, e com institui-ções externas 5 Universidade.
§ 19 - A proposta de que trata este artigo,_apõs aanálise da Pr6-Reitoria de Pesquisa e .Põs-Graduação, será submetida 5 aprovação do Conselho de Ens.ino, Pesquisa e Extensãoe, em seguida, do Conselho Universitário, que decidirá sobrea criação do Núcleo proposto.
§ 29 - A decisão favorável do Conselho Universit5-rio permitir5 que se desenvolvam, por prazo não superior a 01(um) ano, as ações necessárias 5 instalação do Núcleo, findoo qual a Pr6-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, ap6s analisar o desempenho ocorrido neste período, emitir5 parecer pro-pondo ou não a sua implantação em caráter definitivo.
§ 39 - A programação acadêmica anual do Núcleo dePesquisa, ap6s aprovaçao pelo Conselho Departamental do Cen—tro/Faculdade, deverá ser submetida 5 homologação do CEPE.
Art. 59 - A organização e o funcionamento do Núcleoconstarão do. seu Regimento, a ser aprovado pelos Departamen-tos, Conselhos dos Centros ou Faculdades e homologado peloConselho Universitârio.
Art. 69 - Os Nücleos de Pesquisa serão avaliados, acada 2 (dois) anos, pela Coordenadoria de Pesquisa da Pr6-Reitoria de Pesquisa e Pôs—Graduação.
Art. 79 - Os Núcleos atualmente existentes na Uni-versidade, para regularizarem sua institucionalização, deve—rão, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da vigência des—ta Resolução, apresentar relat6rio de atividades e propostade sua adequação 5 forma nela prevista.
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Parágrafo Único - 0 não cumprimento do previsto nocaputtdeste artigo implicará na prºposta de desativação do NûCleo, a ser submetida ao CONSUNI pela Pró—Reitoria de Pesqui-sa e Pôs-Graduação.
Art. 89 - _A presente Resolução entrará em Vigor nadata de sua aprovação pelo Conselho Universitário, revogadasas dispºsições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Cearâ,  em Fortaleza, 04 de novembre de 1992.

Prof. ANTO — BUQUERQUE SOUSA FILHOReitor
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